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SESSÃO ADMINISTRATIVA N.º 01, DE 20 DE JANEIRO DE 2012 

 
 

DECISÃO N.º 01/12 - ADM. TC-A 1192/12 – ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO 

DECORRENTE DO AUMENTO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. O Presidente 
apresentou ao Plenário o TC-A 1192/12, que trata do estudo de impacto financeiro 
decorrente do aumento do auxílio-alimentação para R$ 45,45 (quarenta e cinco reais 
e quarenta e cinco centavos), totalizando o valor mensal de R$ 999,90(novecentos e 

noventa e nove reais e noventa centavos). LIDO NO EXPEDIENTE. Decidiu o 
Plenário, unânime, ouvido o Representante do Ministério Público de Contas, aprovar, 
o valor do auxílio-alimentação para R$ 45,45 (quarenta e cinco reais e quarenta e 
cinco reais), totalizando o valor mensal de R$ 999,90 (novecentos e noventa e nove 
reais e noventa centavos), a partir de 1º de fevereiro de 2012, sob a Resolução TC-E 
nº 002/12. 

 

Presentes os Conselheiros Joaquim Kennedy Nogueira Barros (Presidente), 
Luciano Nunes Santos, Anfrísio Neto Lobão Castelo Branco, Abelardo Pio Vilanova e 
Silva, Guilherme Xavier de Oliveira Neto e os Cons. Substitutos Jaylson Fabianh 
Lopes Campelo, em substituição ao Cons. Olavo Rebelo de Carvalho Filho(em gozo 
de férias) e Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição à Consª Waltânia 
Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga(em gozo de férias).  

 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 
Márcio André Madeira de Vasconcelos. 

 
Sessão Plenária Ordinária, em Teresina, 20 de janeiro de 2012. 
 
 


